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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2022 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Lagamar-

MG, por meio do setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica nº 008/2022, de execução 

indireta do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 

legislação aplicável. 

Data da sessão: 25 de maio de 2022. 

Link: “www.bnc.org.br “ 

Horário da fase de lances: 08:30 as 14:30  

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.1.  O objeto da presente dispensa é a escolha de proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva do sistema de 

iluminação pública na sede municipal e nos distritos da zona rural do município, incluindo 

o fornecimento de materiais, equipamentos  e mão de obra  para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Lagamar-MG, 

conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em lote único, conforme tabela constante abaixo. 

SEDE DO MUNICIPIO – LAGAMAR 

DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

*Fornecimento de materiais e equipamentos ( lâmpada queimada, reator queimado, luminária 
danificada, cabos em curto circuito, conexões sem isolação e danificadas, base de relé em curto 

circuito) com mão de obra. 

ITEM LOGRADOURO QTD 

1 Tocantins 1 

2 Minas Gerais 3 

3 Goias 1 

4 Monte Carmelo 1 

5 Araxá 1 

6 Pernambuco 3 
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7 José de Deus Godinho 1 

8 Guanabara 4 

9 Praça Magalhães 1 

10 Nicodemos Honório Teixeira 6 

11 Carmo do Paranaíba 1 

12 Pirapora 1 

13 Três Marias 1 

14 Enoi Teixeira 2 

15 Amazonas 6 

16 João Pinheiro 1 

17 Paracatu 2 

18 Paraná 4 

19 Coromandel 1 

20 Vicente Caboclo 1 

21 Juiz de Fora 1 

22 Ituiutaba 9 

23 Lindolfo Alves 1 

24 Rondônia 2 

25 Ataíde José Oliveira 3 

26 Sacramento 2 

27 João de P. Araújo 4 

28 Antônio Pacheco 4 

29 Bairro Novo Jardim Vitória 42 

30 Araguari 2 

31 Uberlândia 11 

32 Jeronimo Machado 3 

33 Rua do Cemitério 3 

34 Rua atrás do Cemitério 7 

35 Uberaba 11 

TOTAL DE PONTOS MANUTENÇÃO - SEDE 147 

MANUTENÇÃO IP - ZONA RURAL - LAGAMAR 

COMUNIDADE SÃO BRÁS DE MINAS 
         DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

*Fornecimento de materiais e equipamentos ( lâmpada queimada, reator queimado, luminária 
danificada, cabos em curto circuito, conexões sem isolação e danificadas, base de relé em curto 
circuito) com mão de obra. 

1 Joaquim Luiz Vieira 2 

2 Afonso Correia 6 

3 José Candinho 1 

4 José Correia 2 

5 José Sandario 3 

6 T. de Paulo 7 

7 Vicente Romário 2 

                                                  COMUNIDADE SÃO BOA VISTA 
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1.3. O valor total previsto para essa contratação é de R$ 49.605.52 (quarenta e nove mil 

seiscentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

1.4. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 

para todos os itens que o compõem. 

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRONICA 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Plataforma Bolsa Nacional de Compras disponível no endereço eletrônico 

www.bnc.org.br. 

2.1.1. As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma 

reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional 

de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bnc.org.br. 

2.1.2. A participação do licitante na Dispensa Eletrônica se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

*Fornecimento de materiais e equipamentos ( lâmpada queimada, reator queimado, 
luminária danificada, cabos em curto circuito, conexões sem isolação e danificadas, base de 

relé em curto circuito) com mão de obra. 

1 Boa Vista 5 

COMUNIDADE CERRADO 

                DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

*Fornecimento de materiais e equipamentos ( lâmpada queimada, reator queimado, 
luminária danificada, cabos em curto circuito, conexões sem isolação e danificadas, base 

de relé em curto circuito) com mão de obra. 

1 Cerrado 17 

COMUNIDADE RETIRO DA ROÇA 

                DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

*Fornecimento de materiais e equipamentos ( lâmpada queimada, reator queimado, 
luminária danificada, cabos em curto circuito, conexões sem isolação e danificadas, base de 

relé em curto circuito) com mão de obra. 

1 Retiro da Roça 14 

TOTAL DE PONTOS - MANUTENÇÃO IP 206 
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e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.1.3. O acesso do operador a dispensa, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

2.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

2.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa 

Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

2.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.1.7. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO PROPOSTA 

INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 
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3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 

valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 

conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

 

4. FASE DE LANCES  

 

4.1. A partir das 8:30h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1.    O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
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sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 50,00 (cinquenta reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1.   A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2.   O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a (s) 

certidão (ões) válida (s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO: 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 
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7.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do 

contrato, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES  

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O procedimento será divulgado no site www.bnc.org.br (da Bolsa Nacional de Compras 

“BNC”). www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ (da Associação Mineira dos Municípios 

“AMM/MG”) e no site da Prefeitura de Lagamar/MG https://www.lagamar.mg.gov.br/editais-e-

licitacoes/ e em seu quadro de avisos.  

9.2.  E encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 

que pretende atender. 

9.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
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9.4. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

9.14.1. ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

9.14.2. ANEXO II- TERMO DE REFERENCIA 

9.14.3. ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

mailto:licitacao@lagamar.mg.gov.br


                   

 
Prefeitura de Lagamar - MG CNPJ: 18.192.260/0001-71 

Praça Magalhães Pinto, 68 - Centro - CEP 38785-000 - Lagamar/MG. 
Telefone: (34) 3812-1125 - licitacao@lagamar.mg.gov.br 

 

 

9.14.4. ANEXO IV- DECLARAÇÃO UNIFICADA 

9.14.5. ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

Lagamar- MG, 19 de maio de 2022. 

 

 

 

 

                                                                ____________________________ 

AURO JOSÉ PEREIRA 

Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº008/2022 

PROCESSO LICITATORIO Nº 012/2022 

 

ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

PARA HABILITAÇÃO 
 

1 Habilitação jurídica:  

 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
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da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

4 Qualificação Técnica  

 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

4.1.2 Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa licitante já forneceu, de forma satisfatória, produtos objeto deste edital, 

observando-se que tal atestado não seja emitido pela própria empresa ou por empresa do mesmo 

grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações:  

– Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  

– Nome da empresa que forneceu os produtos ao emitente;  

– Data de emissão;  

– Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente).  
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– Se emitido por pessoa jurídica de direito privado, o atestado de capacidade técnica deve ser 

assinado eletronicamente (assinatura qualificada, nos moldes do art. 2º, III da MPV 983/2020) 

ou ter sua assinatura reconhecida em cartório, com fulcro no art. 22, §2º da Lei 9784/99.  

- Se emitido por pessoa jurídica de direito público, o atestado dispensa o reconhecimento de 

firma, diante da fé pública do servidor público (art. 19, II da Constituição Federal), sendo 

facultada à Pregoeira realização de diligência junto ao órgão para confirmação de 

autenticidade.  

4.1.2.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.1.2.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº 012/2022 

PROCESSO LICITATORIO Nº 008/2022 

 

ANEXO II- TERMO DE REFERENCIA 

             

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva do 

sistema de iluminação pública, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 

obra, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 

Munícipio de Lagamar MG. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A dispensa de licitação para a contratação do referido serviço se justifica tendo em vista que  o 

serviço de iluminação pública é essencial à qualidade de vida, nos centros urbanos, a qual atua como 

instrumento de cidadania, ou seja, conjunto de direitos e deveres ao qual um indivíduo está sujeito 

em relação à sociedade em que vive, permitindo aos habitantes desfrutar, plenamente, do espaço que 

é considerado público, de uso comum e posse de todos no período noturno. Além de estar diretamente 

ligada à segurança, a iluminação pública previne a criminalidade, embeleza as áreas urbanas, destaca 

e valoriza monumentos, prédios e paisagens, facilita a ordenação de elementos de ordem viária, 

orienta percursos e possibilita que se aproveite melhor as áreas de lazer. A continuidade da 

manutenção e/ou conservação dos sistemas de iluminação pública traduz-se em melhor em 

necessidade permanente do município, favorecendo o deslocamento e transito de pessoas e veículos; 

o turismo; o comércio e o lazer noturno, contribuindo, assim, para o desenvolvimento social e 

econômico da população. 

Dessa forma, compete a Administração Pública tomar as medidas que forem necessárias afim 

de prevenir e, no caso, corrigir os eventos que causam danos direto a terceiros. 

Por se tratar de serviços de natureza temporária e emergencial, se torna inviável 

economicamente a tramitação de processo licitatório, dado a morosidade.  

O intuito é que, de acordo com o surgimento de demanda, tenha disponibilidade de empresas 

registradas com capacidade de atender as necessidades, com mão de obra qualificada e um preço 

compatível com o mercado atualmente praticado, sem qualquer tipo de vínculo empregatício. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL  
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3.1. A presente aquisição atenderá as normas e procedimentos previstas na Lei Federal nº. 

14.133/21 e demais normas pertinentes. Notadamente, aplicam-se os artigos 72, no que se referente 

ao procedimento e o artigo 75, II, ambos da Lei 14.133 de 2021, para definição do critério de preço. 

 

4. METODOS E ESTRATEGIAS DE SUPRIMENTO 

 

4.1. O prazo de início da execução dos serviços objeto deste edital será de até 24 (vinte e 

quatro) horas após o recebimento da autorização de fornecimento. 

4.2.  O objeto da presente licitação será executado de forma contínua, de acordo com o termo 

de referência, sendo que a empresa terá que realizar os serviços durante 8 (oito) horas dias. 

4.3. Todos os custos relativos à execução dos serviços desta licitação serão de 

responsabilidade da proponente vencedora. 

4.4. Para cada contratação será expedida autorização de fornecimento onde irá constar, o 

local da entrega, a dotação e as quantidades. 

4.5. O (s) serviços (s.) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de 

nota (s) fiscal (is) distinta (s), ou seja, de acordo com a Autorização de Fornecimento, constando o 

número do edital de registro de preços, além das demais exigências legais. 

4.6. O recebimento definitivo do objeto deste Aviso de Dispensa Eletrônica, não exime o 

fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 14.133/21 e alterações. 

4.7. Todos os custos com o fornecimento do item deverão ser arcados exclusivamente pela 

Contratada. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E ESTIMATIVA MÉDIA DOS VALORES 

ITEM UNID. QTD.PONTOS DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALORES 

 UNIT.TOTAL 

1 

 

SERV. 206 Manutenção corretiva do sistema de 

iluminação pública na sede municipal e nos 

distritos da zona rural do município, 

incluindo o fornecimento de materiais, 

equipamentos sendo eles:  

R$ 240,80 R$ 49.605,52 
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Lâmpada Queimada; 

Relé Queimado; 

Reator Queimado; 

Luminária Danificada; 

Cabos em Curto Circuito; 

Conexões sem isolação e danificadas; 

Base de Relé em curto circuito 

Obs: Incluso mão de obra 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 49.605,52 

 

6. CRITERIO DE JULGAMENTO 

 

6.1. O critério de julgamento será o de menor preço global, desde que observada as especificações 

e demais condições estabelecidas neste aviso de dispensa eletrônica. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência; 

7.2. A CONTRATADA obrigar-se-á a entregar os serviços estritamente de acordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, responsabilizando-se pela correção total ou 

parcial, na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estiver em desacordo com as 

especificações adotadas. 

7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o 

CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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7.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

7.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos deste 

termo de referência, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer alguma circunstância superveniente 

ou culpa da Contratante; 

7.8. Responsabilizar-se pelos valores informados na nota fiscal de cobrança a ser enviada ao 

Contratante; 

7.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere, em hipótese alguma, a 

responsabilidade pelo seu pagamento à Administração. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços; 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

normas deste Termo; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para sua regularização; 

8.4. Efetuar o pagamento de acordo com este termo de referência; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento da execução dos serviços. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Comete infração administrativa, a Contratada que incorrer em qualquer dos incisos do art. 155, 

da Lei nº 14.133/21. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

9.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

10. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

 

10.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a execução da prestação de serviços em até 30 

dias após a entrega e aceite da nota fiscal e relatório dos serviços prestados durante o mês. 

10.2. Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio de crédito em conta corrente do 

favorecido, devendo a contratada, informar a conta corrente na instituição bancária que possuir. 

10.3. A licitante deverá informar em sua proposta o número de agência e conta corrente, o 

pagamento ocorrerá até 30 (trinta) dias, após protocolização, aceite e atesto da Nota Fiscal. 

10.4. Para efetivação do pagamento a contratada deverá apresentar junto a Nota Fiscal/Fatura os 

seguintes documentos abaixo: 

         a) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

         b) Certidões Negativas junto à RECEITA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

         c) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTA. 

10.5. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos, conforme previsto 

no art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

10.6. Na forma do art. 145 da Lei nº 14.133/21, não será permitido pagamento antecipado, parcial 

ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou 

à prestação de serviços. 

10.7. Considerar-se-ão incluídos no valor contratado todos os encargos e acréscimos que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venha a incidir, sobre a execução do objeto pactuado. 

10.8. A contratada se responsabilizará por eventuais acréscimos de valores que venham a repercutir 

no preço originalmente acordado, por força de fatores futuros e incertos, ainda que ele não se 

apresente satisfatório para o cumprimento do objeto do pacto. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1. A aquisição do presente objeto será suportada pela seguinte dotação orçamentária: 

 

02.30.00.04.122.0402.2007.3.3.90.39- FICHA 62 fontes 1.00 e 1.17 

12. DO CONTRATO 

 

1.1. O presente contrato de Prestação de Serviços terá validade de 60 dias após assinatura, podendo 

ser alterado, prorrogado e aditado nos termos da Lei Federal 14.133/21, desde que satisfeitas as 

exigências legais, regulamentares e previamente justificadas.  

 

 

 

Lagamar, 19 de maio de 2022. 

 

_____________________________ 

LUANA CRISTINA BRAGA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº 008/2022 

PROCESSO LICITATORIO Nº 012/2022 

 

ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA 

COMERCIAL 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, na Forma de 

Dispensa Eletrônica Nº 008/2022, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 

seus anexos. 

 

ITEM UNID. QTD.PONTOS DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALORES 

 

UNIT.TOTAL 

1 

 

SERV.  206 
.
 Manutenção corretiva do sistema de 

iluminação pública na sede municipal 

e nos distritos da zona rural do 

município, incluindo o fornecimento 

de materiais, equipamentos sendo 

eles:  

Lâmpada Queimada; 

Relé Queimado; 

Reator Queimado; 

Luminária Danificada; 

Cabos em Curto Circuito; 

Conexões sem isolação e danificadas; 

Base de Relé em curto circuito 

Obs: Incluso mão de obra. 
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VALOR TOTAL ESTIMADO  

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

Nome da empresa/razão social: 

Endereço: 

CNPJ: 

e-mail(s): 

telefone(s): 

Representante: 

Local e data: 

Agência e Nº da Conta Bancária 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

GARANTIA: - A garantia dos itens fornecidos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, na data 

de entrega dos mesmos. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir 

da data da sessão pública do Pregão. 

 

- PRAZO DE ENTREGA: deverá ser entregue de forma continuada, durante o período de vigência 

do contrato. 

 

- PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias após o fornecimento (que será conforme a necessidade da 

Administração Municipal) 
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LOCAL E DATA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 

 

Local e data    

 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome / Nacionalidade / Estado Civil / Profissão / CPF 

 

 

 

A PROPOSTA DEVERÁ SER ANEXADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA OU COM OS DADOS 

DA MESMA NO CABEÇALHO E DO RODAPÉ 
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº 008/2022 

PROCESSO LICITATORIO Nº 012/2022 

 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 

UNIFICADA 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) DECLARAMOS que: 

 Até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de 

suas esferas 

 Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso V 

do artigo 27 da Lei 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 Não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação (conforme art.9º da Lei nº 8.666/93) e que não possuímos 

em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012. 

 Sob as penas da Lei, para os devidos fins de direito, ao Município de Lagamar, conhecer e aceitar 

as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos 

necessários para habilitação e proposta, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 

17/07/2002. 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 Assumimos o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua 

habilitação. 

 Dispomos de recursos humanos e materiais, equipamentos, ferramentas necessárias ao 

cumprimento do objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa. 

mailto:licitacao@lagamar.mg.gov.br


                   

 
Prefeitura de Lagamar - MG CNPJ: 18.192.260/0001-71 

Praça Magalhães Pinto, 68 - Centro - CEP 38785-000 - Lagamar/MG. 
Telefone: (34) 3812-1125 - licitacao@lagamar.mg.gov.br 

 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em 

função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada; 

 

 Os sócios, dirigentes ou cotistas, bem como o representante neste ato  , inscrito no 

CPF sob nº  , portador (a) da carteira de identidade nº   , não são 

servidores do Município de Lagamar, nem cônjuge ou companheiro (a), parente em linha reta e/ou 

colateral, consanguíneo ou afim de servidor (a) público deste Município, que nele exerça cargo em 

comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade 

ligada à contratação. 

 Para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 

............................................................., Portador(a) do RG sob

 nº 

................................................. e CPF nº ............................................................... , cuja 

função/cargo 

é.................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

 Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 

referente ao Pregão n.º. 007/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

[Local], ............ de ................................. de 2022. 

 

Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal Nome da Empresa 

CNPJ 

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ANEXADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA OU COM OS 

DADOS DA MESMA NO CABEÇALHO E DO RODAPÉ 
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº 008/2022 

PROCESSO LICITATORIO Nº 012/2022 

 

ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGAMAR –MG inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.º 18.192.260/0001-71, com sede administrativa à Praça Magalhães Pinto, nº 68, Centro, 

Lagamar – MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Auro José Pereira, CPF 

nº 238.976.276-04, brasileiro, casado, produtor rural, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante         denominado         CONTRATANTE, de    outro    lado    a    empresa 

   ,  estabelecida na _   ,            ,  na cidade de  , CEP:  ,  inscrita no  

CNPJ/MF sob o n.º  /   , neste ato representada pelo seu    ,   

cadastrado   no  CPF/MF  n.º    , doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta examinada pela 

Assessoria Jurídica do Município, o Processo de  Licitação  nº  012/2022,  modalidade  

Dispensa Eletrônica ,  n.º  008/2022,  homologado  em    / /2022, que reger-se-á pelas 

disposições do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável  em conformidade com as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

      O objeto da presente dispensa é a escolha de proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva do sistema de 

iluminação pública na sede municipal e nos distritos da zona rural do município, incluindo o 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Lagamar-MG conforme 

discriminado abaixo: 

 

ITEM UNID. QTD.PONTOS DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 

VALORES 

 UNIT.TOTAL 

1 

 

SERV  206  
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VALOR TOTAL ESTIMADO  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

Vinculam-se ao presente Contrato ao Processo Licitatório Nº 012/2022, na modalidade 

Dispensa eletrônica Nº. 008/2022, e seus anexos, bem como a proposta da CONTRATADA, 

os quais constituem parte deste instrumento para todos os fins e efeitos de direito, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO 

 

3.1 A execução do objeto deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão 

pelos preceitos de direito público, aplicando, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei nº 14.133/21, e será 

objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, 

com atribuições específicas, formalmente designado pelo Prefeito Municipal de Lagamar 

denominado “Fiscal do Contrato”, em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei nº 

14.133/21. 

 

3.2 -O CONTRATO ORIUNDO DESTA CONTRATAÇÃO TERÁ COMO 

RESPONSÁVEIS: 

 

GESTORES: 

- JORGE OLÍVIO RODRIGUES, Chefe de Gabinete, Portaria nº 004/2021, Telefone: 34-

3812-1125, e-mail: gabinete@lagamar.mg.gov.br 

 

FISCAIS DO CONTRATO: 

 

- BOLIVAR ANTONIO TEIXEITA, Secretário de Obras e Serviços Públicos, Portaria nº 

126/2021, Telefone: 34-3812-1125, e-mail: administracao@lagamar.mg.gov.br. 

mailto:gabinete@lagamar.mg.gov.br
mailto:administracao@lagamar.mg.gov.br
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3.2.1 - Compete aos Gestores do Contrato acima identificados exercer a administração do 

contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, 

quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 

orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 

possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

3.2.2 - Compete aos Fiscais do Contrato acima identificados exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência do fornecimento do 

objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, 

exercer o relacionamento necessário com a Contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, etc. 

§ 1º -A fiscalização será exercida no interesse da contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e/ou prepostos. 

§ 2º -Qualquer exigência da Fiscalização inerentes ao objeto do contrato e termos do edital da 

licitação deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a contratante. 

§ 3º - Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita 

execução do objeto contratado, sendo reprovadas quaisquer atividades executadas em 

desacordo com as condições pactuadas. 

§ 4º – Verificada a conformidade do fornecimento, a Nota Fiscal deverá ser atestada pelo Fiscal 

do Contrato e enviada ao setor financeiro da Contratante para pagamento. 

§ 5º - Verificada a desconformidade, o Fiscal do Contrato não atestará o documento de 

cobrança, devendo discriminar em relatório as irregularidades encontradas e providenciar a 

imediata comunicação dos fatos ao representante da Contratante e à Contratada, ficando esta, 

com o recebimento do relatório, cientificada da obrigação de sanar as irregularidades apontadas 

e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

4.1 – Os  serviços deverão ser efetuados de forma contínua em acordo com o que está previsto 
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no Termo de referência e de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, devendo este 

ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no 

contrato e na Lei nº. 14.133/21 e alterações. 

4.2 - O setor responsável pelo recebimento dos serviços, definidos pelo setor de Compras, 

verificará as especificações exigidas no anexo II do Edital da Dispensa eletrônica nº 002/2022. 

Se a qualidade dos serviços entregues não corresponder às especificações exigidas no Edital, 

será aplicado as penalidades cabíveis.  

4.3 – Nenhuma Nota Fiscal será paga pelo Contratante sem que tenha a assinatura do fiscal do 

Contrato, atestando que os produtos e serviços foram entregues conforme designado no item 

4.1. 

4.4 - O CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA o nome e a identidade 

dos elementos credenciados a assinar requisições e será responsável por todo e qualquer 

fornecimento pelos mesmos solicitados, não se responsabilizando pela eventual ocorrência de 

atendimento sem requisições ou solicitação em seu nome e por elementos não credenciados. 

4.5 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o fiscal/gestor do Contrato 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de 

penalidades. 

 

CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E VALOR 

CONTRATO 

 

5.1.  O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias e efetuado por Ordem Bancária 

originária da instituição financeira onde os recursos financeiros do Município estiverem 

depositados, e efetivado mediante apresentação de nota fiscal eletrônica que deverá ser emitida 

em nome da Prefeitura Municipal de Lagamar/MG, CNPJ nº 18.192.260/0001-71, devendo 

constar também o número da licitação e da Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, à 

contratada, em conta bancária por ela indicada no momento da emissão de sua Autorização de 

Fornecimento. 

5.2.  Nos casos em que a licitante vencedora, para sua conveniência, informar dados bancários 

para pagamento em instituição financeira diversa do oficial referido no item anterior, autoriza 

o Município a deduzir do seu crédito a tarifa bancária pela Transferência Eletrônica 

Disponível (TED), Documento de Ordem de Crédito (DOC), Transferência Eletrônica 
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Financeira (TEF) ou qualquer outra congênere, para realização do efetivo pagamento. 

5.3. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será 

contado a partir da regularização do mesmo. 

5.4 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA mediante depósito 

na conta corrente nº........., Agência nº.........., Banco....... ......... , indicados pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

6.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta de dotação orçamentária constante 

do orçamento fiscal vigente. 

02.30.0.04.122.0402.2007.3.3.90.39- FICHA 62 fontes 1.00 e 1.17 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

O prazo d e  v i g ê n c i a  d e s t e  T e r m o  d e  C o n t r a t o  t em  i n í c i o  n a  d a t a   

de__________________________________________________e encerramento 

em_________ ______________________________________, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 91, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ADITAMENTO 

 

O CONTRATANTE poderá autorizar alterações no contrato que decorram ou não variações de 

seu valor, modificações de quantidade e prazo, mediante termo aditivo, observado o disposto 

na Lei n.º 14.133/21 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II -dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, a 

Contratada que: 

9.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE 

 

Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, mencionadas no art. 393 do 

Código Civil, a CONTRATADA responderá, com suporte no princípio da culpa objetiva, pela 

cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pelo CONTRATANTE ou 

causados a terceiros por ato ou fato, comissivos ou omissivos, da CONTRATADA ou de seus 

prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1 - O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos Art. 137 ao 

139 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATADA 

 

12.1 -Tomar todas as providencias necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
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contidas neste Contrato, Termo de Referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica, inclusive 

quanto ao compromisso de fornecimento dos serviços, respeitando suas especificações e 

somente após emissão, pela Administração Municipal, da correspondente NAF - Nota de 

Autorização de Fornecimento, obedecendo ao prazo de entrega determinado na cláusula quinta; 

12.2 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a supervisão 

necessária. 

12.3 -Atender todas as legislações municipais, estaduais e federais pertinentes ao objeto desta 

licitação. 

12.4 - A contratada ficará obrigada a atender a ordem de serviços efetuada no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas contados do envio da requisição ou ordem de serviço não podendo 

exigir quantidade mínima de horas para prestação de serviços. 

12.5 - Caso a contratada não preste os serviços requisitados, no prazo máximo de 01(um) dia 

útil contados do envio da requisição/pedido de compra a Administração convocará a 

Classificada em segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às 

demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

12.6 -Realizar os serviços em conformidade com a solicitação do CONTRATANTE, cujo 

controle dos recursos disponíveis para cada procedimento será de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

12.7 - Todas as despesas relativas à realização do objeto e respectivas adaptações, bem como 

taxas, diferenças de ICMS, encargos de qualquer natureza e quaisquer custos incidentes 

correrão por conta exclusiva da Contratada. 

12.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou a terceiros, 

aplicando-se ao presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os art. 14 e 20; 

12.9 - Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao 

Sistema de Cadastramento do Município de Lagamar; 

12.10 - Responsabilizar-se pela retirada de originais, no caso de solicitação de cópias e entrega 

das impressões e plotagens quando prontas, observando os locais de entrega previstos nas 

autorizações de fornecimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATANTE 

 

13.1 – Indicar à Contratada seu respectivo saldo, visando subsidiar os pedidos, respeitada a 

ordem e quantitativos a serem fornecidos. 

13.2 – Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital. 

13.3 – Rejeitar o item entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada. 

13.4 – Efetuar o pagamento dentro das condições estabelecidas no edital. 

13.5 – Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

13.6 –Notificar a Contratada, imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução 

do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

 

O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do art. 53 e 54, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

15.1 - Sobre a presente contratação não incidirá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Presidente Olegário-MG, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a solução de 

qualquer pendência atinente a este contrato. 

 

E por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, depois de lido e achado conforme, na 

presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem. 
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Lagamar-MG, ..... de ................................... de 2022. 

 

 

_______________________________                  _____________________________________                                                              

MUNICIPIO DE LAGAMAR                                                FORNECEDOR        

        Auro Jose Pereira                                                            CNPJ/MF:    

     -Prefeito Municipal-                                                         Representante Legal: 

                                                                                                 CPF: 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) Nome: 2) Nome: 

    CPF:                                                                                     CPF: 

 


